
Manifesto contra a redução 
da idade penal 

O futuro do Brasil não merece cadeia 

A Constituição Federal de 1988 definiu a idade limite para a 
maioridade penal, classificando como inimputáveis penal­
mente os menores de 18 (dezoito) anos. O ECA, Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal n^ 8.069, de 13 de ju­
lho de 1990), em consonância com a Constituição, propôs a 
responsabilização do adolescente (12 a 18 anos) autor de ato 
infracional, prevendo seis diferentes medidas sócio-educa-
tivas. Nos casos de maior gravidade, o adolescente pode cum­
prir medida sócio-educativa de privação de liberdade. O ECA 
não propõe a impunidade. 

Aproveitando o clima de insegurança disseminado no país frente 
aos crescentes índices de criminalidade, tramitam atualmente no 
Congresso Nacional vários projetos de lei que propõem a redução 
da idade penal. Os autores desses projetos têm procurado mobili­
zar a sociedade no sentido de que a imputabilidade penal seja 
reduzida dos atuais 18 para 16 anos. Com isso, os adolescentes, 
pessoas em processo peculiar de desenvolvimento, passariam a 
ser julgados pela justiça comum e cumpririam pena no sistema 
penitenciário já a partir dos 16 anos. 

A redução da idade penal tem como consequências: 

• a transformação do adolescente no "bode expiatório" responsá­
vel pelo clima de violência e insegurança social; 

• a criação de uma "cortina de fumaça", desviando a atenção da 
opinião pública das causas reais da violência, que são a ausên­
cia do direito ao trabalho e ao salário justo; os apelos desenfrea­
dos do consumo; a impunidade e o fracasso dos mecanismos 
de controle social; a corrupção que atravessa todos os poderes 
públicos; a desresponsabilização do Estado, da escola e dos 
meios de comunicação de massa pelas crianças e adolescentes; 

• a desqualificação do ECA como instrumento jurídico na regula­
ção dos direitos e responsabilidades dos adolescentes, bem 
como do princípio constitucional que o sustenta. 
O limite fixado para a maioridade penal não pode ser confundi­

do com a ideia de desresponsabilização da juventude: inimputa-
bilidade não é sinónimo de impunidade. O critério de fixação da 
idade penal é essencialmente cultural e político, revelando o modo 
como uma sociedade lida com os conflitos e as questões da juven­
tude, privilegiando uma lógica vingativo-repressiva ou uma lógica 
educacional. É uma ilusão achar que o sistema carcerário brasilei­
ro poderá transformar adolescentes autores de atos infracionais 
em cidadãos que possam contribuir produtivamente na sociedade. 



Portanto, posicionamo-nos contra a redução da idade 
penal. O adolescente autor de ato infracional deve ser 
responsabilizado por suas ações de acordo com as con­
dições definidas pelo ECA, pois só desse modo estare­
mos formando cidadãos capazes de construir uma socie­
dade mais justa e solidária. Propomos, portanto, que não 
se altere a Lei Federal n^ 8.069, permanecendo a idade 
de responsabilização penal nos 18 anos; que as condi­
ções de cumprimento das medidas sócio-educativas pro­
movam o resgate da cidadania - direitos e deveres - de 
nossos adolescentes, um fator determinante no proces­
so de inclusão social. No início do século 21, continua­
mos sonhando que o Brasil seja o "país do futuro". Esse 
futuro só se tornará realidade quando houver um investi­
mento real na educação e desenvolvimento de nossa ju­
ventude. 

Associação Beneficente Santa Fé 
Associação Brasileira de Psicologia jurídica - ABPJ 
Associação dos Conselheiros Tutelares do Estado de São Paulo - ACTESP 
Asssociação Juízes para a Democracia 
Associação Morungaba 
Central Única dos Trabalhadores do Estado de São Paulo - CUT 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de justiça da Infância e 
da Juventude do Est. de S.Paulo 
Centro de Defesa dos Direitos Humanos Padre Ezequiel Ramin 
Comité Paulista pela Defesa do ECA 
Comissão de Direitos Humanos do Conselho Federal e dos Regionais de Psicologia do Brasil 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CONDEPE 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA São Paulo 
Conselho Federal de Psicologia - CFP 
Conselho Regional de Psicologia de SP - CRP SP 
Conselho Regional de Serviço Social SP - CRESS SP 
Coordenadoria da Juventude do Governo Municipal de SP 
Faculdade de Psicologia - PUC SP 
Faculdade de Psicologia - UNICASTELO 
Fórum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente -FDCA - SP 
Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança 
Instituto Ayrton Senna 
Instituto Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM 
Instituto de Estudos Especiais - lEE/PUC SP 
Instituto Latino Americano das Nações Unidas para Prevenção do Delito e Tratamento do Delinquente 
Instituto Sedes Sapientiae 
Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Criança e Adolescente - PUC SP 
Organização Internacional do Trabalho - OIT 
Projeto Meninos e Meninas de Rua de São Bernardo do Campo 
Sindicato dos Psicólogos do Estado de São Paulo - SINPSI SP 
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES 
União da Juventude Socialista - UJS 


